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AO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
 

REQUERIMENTO DE REGISTRO DE TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO 
COLETIVA DE TRABALHO 

 
Nº DA SOLICITAÇÃO: MR056716/2013 
 
NÚMERO DE PROCESSO DO CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 46211.004256/2013-34 
DATA DE PROTOCOLO DO CONVENÇÃO COLETIVA: 27/08/2013 
 
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE POCOS DE CALDAS, CNPJ 
n.23.655.392/0001-22, localizado(a) à Rua Capitão Afonso Junqueira, 168, Centro, Poços 
deCaldas/MG, CEP 37701-042, representado(a), neste ato, por seu Presidente, Sr(a). ROSIMARI 
ALONSO SILVERIO, CPF n. 647.230.386-04, conforme deliberação da (s) Assembléia (s) da 
Categoria, realizada (s) em 26/11/2012 no município de Poços de Caldas/MG; 
 
E 
 
FEDERACAO DO COMERCIO DE BENS, SERVICOS E TURISMO DO ESTADO DE MINAS GERAIS- 
FECOMERCIO-MG, CNPJ n. 17.271.982/0001-59, localizado(a) à Rua Curitiba - até 945/0946, 
561,Centro, Belo Horizonte/MG, CEP 30170-120, representado(a), neste ato, por seu Presidente, 
Sr(a).LAZARO LUIZ GONZAGA, CPF n. 130.106.546-34, conforme deliberação da (s) Assembléia (s) 
da Categoria, realizada (s) em 30/11/2012 no município de Belo Horizonte/MG;  
 
nos termos do disposto na Consolidação das Leis do Trabalho e na Instrução Normativa nº 11, de 
2009, da Secretaria de Relações do Trabalho, reconhecem como válido e requerem o REGISTRO DO 
TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO transmitido ao Ministério do Trabalho 
e Emprego, por meio do sistema MEDIADOR, sob o número MR056716/2013, na data de 
18/09/2013,às 11:37. 
 

________________________, 18 de setembro de 2013. 
 
 

ROSIMARI ALONSO SILVERIO 
Presidente 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE POCOS DE CALDAS 
 
 

LAZARO LUIZ GONZAGA 
Presidente 

FEDERACAO DO COMERCIO DE BENS, SERVICOS E TURISMO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
- FECOMERCIO-MG
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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE POÇOS DE CALDAS E REGIÃO, CNPJ nº 
23.655.392/0001 -22,  neste ato representado  por sua Presidente ,  ROSIMARI ALONSO SILVERIO ,  
 
E  
 
FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS, SERVI ÇOS E TURISMO DO ESTADO DE MINAS GERAIS ,  CNPJ  
nº 17.271.982/0001 -59,  neste ato representada por seu Pres idente,  LÁZARO LUIZ GONZAGA ,  
 
ce lebram o presente TERMO ADITIVO À CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, est ipu lando as  
cond ições de trabalho previstas nas  c lá usu las seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA –  VIGÊNCIA E DATA -BASE 
As partes f ixam a v igência  da presente Convenção Colet iva de Trabalho no per íodo de 1º de 
janeiro  de 2013 a  31 de dezembro de 2013 e a  data -base da categoria  em 1º de janei ro .  
 
CLÁUSULA SEGUNDA –  ABRANGÊNCIA  
O presente  Termo Ad it ivo à  Convenção Co let iva  de Traba lho  abrangerá as categorias  econômica  
–  comércio  atacadista  e varej i s ta  –  e  prof i ss ional  –  empregados  do  comércio  atacadista  e  
vare j i sta ,  com abrangência  terr itor ia l  em Muzambinho e Guaxupé .  
 

DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES  
 
CLÁUSULA TERCEIRA –  RETIFICAÇÃO  
As c láusu la s sét ima,  v igésima o itava  e vigés ima nona  da convenção colet iva de trabalho 
ce lebrada entre as ent idades ora convenentes,  reg istrada no S istema Mediador do Ministér io  
do Trabalho  e  Emprego sob  o nº MG003947/2013 ,  passa m ter  a  seguinte  redação:  
 

“CLÁUSULA SÉTIMA –  DIFERENÇAS SALARIAIS  
As  eventua is  d i fe renças  sa laria is  decorrentes  da apl icação da presente Convenção  
Colet iva de  Trabalho poderão ser  pagas,  sem acrésc imos  legais ,  da  segu inte  forma:  
 
I .  as  eventua is  d i fe renças  salaria is  re lat ivas aos  salários dos meses de janei ro ,  
feverei ro,  e  março de 2013,  poderão ser pagas juntamente com o salár io  do mês de 
setembro  de 2013;  
 
I I .  as  eventua is  d i fe renças salar ia is  re lat ivas aos salários dos meses de abri l ,  maio e  
junho de  2013,  poderão  ser pagas juntamente com o salár io  do  mês de outubro  de  
2013;  
 
I I I .  as  eventuais  d i fe renças salar ia is  re lat ivas aos salár ios dos meses de ju lho e  
agosto de 2013,  poderão ser pagas juntamente  com o salário  do mês de novembro  
de 2013;  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA –  CONTRIBUIÇÃO DOS EMPREGADOS  
As empresas ,  como intermediárias ,  descontarão da remuneração de todos os seus 
empregados,  a  import ância  de 6% (se is  por cento)  do salár io  do mês de setembro  ou  
do mês de outubro de 2013,  respei tado o  l imite  máximo de R$105,00 (cento e  c inco  
rea is ) ,  reco lhendo os valores em prol  da Ent idade S ind ical  Pro f iss iona l ,  a  t í tu lo  de  
contr ibu ição ass i stenc ia l ,  como del iberada e  aprovada pela  Assembleia  Gera l ,  
conforme art igo 8  da Convenção 95 da OIT,  e  na forma do Acordo Jud ic ia l  f i rmado 
pela  Ent idade S indica l  Patronal  com o Min istério  Públ ico  do Trabalho,  na Ação C iv i l  
Públ ica nº 002.312 -05.2012.503.0006,  que  t ramitou perante  a  6ª  Vara  do Traba lho  
de Belo  Horizonte/MG, rea l iza ndo o  recolhimento at ravés de gu ias própr ias  
fornec idas pe la  Ent idade Prof i ss iona l ,  a té  o  d ia  15 do mês subsequente ao desconto .  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Fica assegurado o  d ire i to  de oposição dos t rabalhadores não s ind ical izados quanto  
à  contr ibu ição prevista  n esta c láusula,  que poderá ser mani festado sem l imitação  
temporal  –  desde que no curso da v igênc ia  do  inst rumento normativo respect ivo  e  
sem preju ízo  de p le ito  em ações indiv idua is  –  bem como sem formal idades  
espec íf icas,  sendo expressamente admit ida  a  opos ição mani festada por  esc ri to  pe lo  
trabalhador junto à  empresa empregadora  incumbida do reco lhimento ou,  
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diretamente,  ao S indicato  Prof i ss ional ,  pessoa lmente ou  através de  
correspondência ,  devendo o  S ind icato  Prof i ss ional  devolver a  quant ia  ao  
trabalhador c orre lat ivo,  acaso  tenha  s ido a  mesma equ ivocadamente descontada do  
salár io  e  efet ivamente recolhida em prove ito  da  Ent idade S indica l .  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Dentro de 15 (qu inze)  d ias do desconto,  as empresas encaminharão à Ent idade 
Prof iss iona l  cópias de comp rovação dos recolhimentos dos valores,  acompanhadas  
das re lações de empregados contribuintes,  das quais  constem os sa lários anteriores  
e  os corr ig idos .  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
O reco lhimento  dos valores a lém dos prazos  estabelec idos será acresc ido de  multa  
de 2% (do is  por cento),  juros moratór ios e  atual ização monetária  pe la  var iação do  
INPC.  
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA –  CONTRIBUIÇÃO S INDICAL –  DIFERENÇAS  
As partes a justam que eventua is  d i fe renças  re lat ivas à  contribu ição s indica l  
(exerc íc io  2013)  dos empregados ab rang idos pela  presente Convenção Co let iva  de  
Traba lho,  serão descontadas  do salário  do mês de setembro  de 2013 e  poderão ser  
reco lh idas ,  sem acrésc imos lega is ,  até  o  d ia  31 (t r in ta e  um)  de outubro  de 2013.”  
 

CLÁUSULA QUARTA –  RATIFICAÇÃO DA CONVENÇÃO COLE TIVA 
Ficam rat i f icadas todas  as c láusu las da convenção  co let iva de traba lho celebrada entre as 
ent idades ora convenentes,  reg istrada no Sistema Mediador do Ministér io  do Traba lho e 
Emprego sob o nº MG003947/2013,  em 06/09/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA  –  EFEITOS  
E ,  para que produza seus jur íd icos efei tos,  o  presente Termo Ad it ivo à  Convenção Co let iva de 
Trabalho fo i  lavrado em 2 (duas)  v ias de igual  forma e teor,  sendo levado a  depósito  e reg istro 
junto à  Superintendênc ia  Reg iona l  do Trabalho e Emprego em Minas  Ger ais.   
 

Be lo  Hor izonte ,  17 de setembro de 2013.  
 
 

 
S I N D I C A T O D OS  E M P RE G A D O S  N O  C OM É RC I O  D E  

P OÇ OS  D E  C A L D A S  E  RE G I Ã O  
ROS I M A RI  A L O N S O S I L V E R I O  –  P RE S I D E N T E  

F E D E RA Ç Ã O D O C OM É RC I O D E  BE N S ,  S E RV I Ç OS  E  
T U RI S M O  D O E S T A D O  D E  M I N A S  G E RA I S  

L Á ZA R O L U I Z  G ON ZA G A  –  P RE S I D E N T E  

 
 


